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Curitiba, 03 de outubro de 2023. 

Ato nº 382/PRES. 
 

 
O Diretor-Presidente da Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, no 

uso de suas atribuições legais, resolve: 
 

 
 

DESIGNAR 
 

 
o empregado MARIO CHAICOSKI JUNIOR, Engenheiro I, para, sem 

prejuízo de suas atividades, exercer as atribuições de Agente Responsável 

pelo Termo de Cooperação Técnica a ser firmado com o INSTITUTO 
PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - FUNDEPAR, 

com objetivo de instrumentalizar as atividades de acompanhamento e 
fiscalização de obras e serviços de engenharia de edificações, nos 

estabelecimentos da rede pública estadual de ensino, conforme 
detalhamento no Plano de Trabalho, previamente apresentado e aprovado 

pelo Instituto FUNDEPAR. 
 

Notifique-se e cumpra-se, procedendo-se as necessárias anotações. 
 

 
 

Jorge Luiz Lange 
Diretor-Presidente 
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